
u Página 1 de 8
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA

1" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISÕES PROFERIDAS EM

10 DE ABRIL DE 2019

Ausente as partes mesmo Regulamente Citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia I" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar a SOCIEDADE
DESPORTIVA JUAZEIRENSE. Equípe S.ub-20. por ser reincidente conforme fls. 12...::-:~"" .....,
dos autos, a pena de multa de R$ 2.000,00..reduziqa.pela metade fixando em R$ 1.000,00

j ./'..:.<': ............,~
(Hum mil reais), e também condenar"o JACOBINA.ESP'ORTE CLUBE. Equipe Sub-20.
por ser reincidente co

1
nf&j!1e-tls: 13 dos àu~os, a pe;urdem"w~4e R$ 1.000,00 reduzida

pela metade fixando elfl}$ 500,00(QuiOO:eniõsreais),çO~i?\ratoras do Art. 191, m,
clc 182 do CBJD, por l:Ielxarem lIe-cumpnr o-que-deterriuna Q Art. 27, do Regulamento
da Competição que di~::"rs qu,be$participa'nt~ da comp~tiçJ~ dev1rph, obrigatoriamente, inclllir
no banco de reservas, em todos os Jogos, OI (11m)m'édicopor ele!"contratádo, devidamente inscrito no

I 'r' I ,\ ' f : > I \ 'I :'

CRM", na partida acima mencionada. Qevendo comprovar 'nos autos do Processo o
cumprimento da referMal

1
ootigaçãd pecuniária no p/az6 d~30

1

1
(trinta) dias, sob pena

I' I I . \ . ') 'I" \ \ ' ,

Ausente a parte mesmo Regulamê.l}tl(qtad~DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia I" Comissão Disciplinar do Tr-ibunaLOé Justiça Desportiva, por MAIORIA em
julgar procedente a denúncia para c~~nar NILDO SOUZA DA SILVA, Atleta
Profissional da S. D. juazeirense, por ser primário. e infrator do Artigo 254 do CBjD, a
pena de suspensão por 01 (uma) partida, e. por ser temporada finda para a Equipe
Profissional da S. D. juazeirense, e, desde que o Atleta punido não requeira a
substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social. com base
no {1 1º do Art. 171 do CBJD, a pena de OI (uma) partida restante, deverá ser cumprida
em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido pela FBF, por
atingir com força excessiva o estomago de seu adversário na partida acima mencionada.

das medidas nrevista~:lloArt. 223,do GBID,. J ..." \
PROCESSO'l SOCIEDADEDESPORTIVAijtJA'ZEIRÍlNSExASSOCIAÇÃODESPORTIVA

" -BAHIADE-FEiRA.enl 17:03.19. ,,_váli~dpelo Campeonato Baiano deNe021/19'
\ \ \ Futebol- Série "A"- 2019. : I,
\ \ \ Exoulsão '>. L jlDenúncia:' / ..•.

Denunciados (sr" "1) NILDOSOUZA.DA-SII..YA,Atletafrofissional da S. D. juazeirense,
\ 'ihcurso no Artil!o 254;\~ 1.,1 e II do/CEID.

, \., ••. ;-,:••.;: U) ." / I

Relator: Dí".MARCOSEDUARDOPINTOBONFIM.

Procurador: D~'.'ÚONARb'oóE)6Ã~TRO:D6NHAM.
, ,

PROCESSO- SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE x JACOBINA ESPORTE
Ne01BI19 CLUBE,em 09.03.19 - Camneonato Baiano de Futebol Sub-20 - 2019.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) SOCIEDADEDESPORTIVAJUAZEIRENSE.Equipe Sub-20, incursa

no Artigo 191. III do CBJD;
2) JACOBINAESPORTECLUBE.Equipe Sub-20. incurso no Artigo 191,
m do CBID.

Relator: Dr. IAIMEBARREIROSNETO.

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM.-

Salvador - BA, 11 de abril d

Roberto Almeida de Araújo - Secre rio • FIBA.

PraçaCastroAlves,1 - Ed.Pol6ciodos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Solvodor- BA

Tel.:(71) 3321-044B - Fax: (71)3321-5403
e-moi!:Ijd@fbf.org.br- site:www.lbl.org.br

mailto:Ijd@fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - BA, 11 de abril
Roberto Almeida de Araújo - Secret

I" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISÕES PROFERIDAS EM

10 DE ABRIL DE 2019

Ausente as partes mesmo Regulamente Citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia I. Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente, em-parte, a denúncia para condenar MARCELO
PEREI~ SOUZA.Atleta profiSSjo~al~Ê,:C~c~iP..:.n~e, por ser primário, e infr.ator
do Artigo 243-F, 91º ~CBJD,:a;pena._de suspens.ao por 04 (quatro) partIdas,
~cu~ulada com a per,a:#uTíi:1ria de S$~00,OÔ'l6~e~i~), por ter dirigido ao
ArbItro Central ~s se~l.nt~s paIavras'''Seu SafadO!_Lfdrao.!'i.••.e. por ser tem.pora~a
finda para a Equipe ProfissIOnal da-E~C;-lacUlpense;e,desde que o Atleta pumdo nao
requeira a sUbstituiÇã6 tio reistante da pená. na forIrtal:te melHda de interesse social.
com base no ~ 1~ doh¥ 1,7/ cló.CBJD,.;a ~ena de/~~Nr?S~o!~e 04 (quatro) partida:"
deverá ser cumpnda em Ipartidas subsequent.es de. co~p.•.çbçaoi...campeonato ou torneIO
promovido pela FBF;ie, ta'IAbémikm cçltddnar A¥ES~M~IDROMIRANDASANTOS,
Atleta Profissional do E" alacuipJnse;cpor,~er pr,1iTÍário,\e iJfrator do Artigo 243-F.
"10 d CBJD diI : I:' - , \ O (\ . I') t I. '~d\: I I~ _ o , a pena e ~_uspensad"por 4 quatro parti aS,.acumu ada com a pena

~',::---': ."', . '------ ~I'pecuniária de R$ 100,QO (Cem reais), po~ ter xingado O' Arbitro nos seguintes
termos: "Safado, vag~"~l1do e ladrão!!:', e"por ser tempC?rãi:lafinda para a Equipe
Profissional da E. C. \Jàcuipense" e; desde~qlJe o Atleta!punido não requeira a
substituição do restanté 'd'a pena. nafõrmaâefuedida dé1~teresse social, com base

\'.\ '-'r',,~,' ••.••) 'I!
no ~ 1.º do Art. l?l do CB<1?'a pena de~'ysp$nsão de~~(quatro) partid~s, deverá ~er
cumpnda em partidas subsequentes de rqompetição, campeonato ou torneIo promOVIdo

" ...•..." r- ,~~,' M " • / ,/

pela FBF; e, ainda em condenar '!lANILO-RIOS~JUA PEREIRA.Atleta Profissional
do E.C.Jacuipense, por ser primá?i0~,il)fratóí:iló'Í\rtigo 243-F, 91º do CBJO,a pena
de suspensão por 04 (quatro) partidà.s~<lêGiÍÍuladacom a pena pecuniária de R$
100,00 (Cem reais), por ofender o Árbitro proferindo as seguintes palavras: "Você
bagunçou o jogo, seu mau caráter, mal intencionado!", e, por ser temporada finda
para a Equipe Profissional da E. C. Jacuipense, e, desde que o Atleta punido não
requeira a substituição do restante da pena. na forma de medida de interesse social.
com base no ~ 12 do Ar!. 171 do CBJD, a pena de suspensão de 04 (quatro) partidas,
deverá ser cumprida em partidas subsequentes de competição, campeonato ou torneio
promovido pela FBF, Deixando de aplicar o Ar!. 258 por força do Ar!. 183 do CBJD.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias. sob pena das medidas previstas no Art, 223
do CBJD.

PROCESSO- ALAGOINHAS ATLÉTICO CLUBE x ESPORTE CLUBE IACUIPENSE, em 17.03.19

N"02211B _ Camoeonato Baiano de Futebol- Série "A" - 2019.

Denúncia: E""ulsões
Denunciados (5): 1) MARCELO PEREIRA SOUZA. Atleta Profissional do E. C. lacuipense, incurso

no Artigo 243-F. ~1. e 2S8 do CBJD;
2) ALESSANDRO MIRANDA SANTOS, Atleta Profissional do E. C.)acuipense.
incurso no Artigo 243-F, ~1. e 2S8 do CBJD;
3) DANILO RIOS MAIA PEREIRA. Atleta Profissional do E. C. lacuipense.
incurso no Arti.o 243-F. ~1. e 2S8 do CBID.

Relator: Dr. SYLVIOQUADROS MERC~S.

Procurador: Or, LEONARDO DE CASTRO DUNHAM.

Praça Castro Alves, 1 ' Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEPo 40020- 160 - Salvodor - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fox: (71) 3321-5403
e.moil: tjd@fbf.org.br . site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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PROCESSO - ATLÂNTICO ESPORTE CLUBE x ESPORTE CLUBE
Nº023/19 YPlRANGA, em 16.03.19 - válido pelo Campeonato Baiano

de Futebol Sub-ZO - Z019.
Denúncia: Ex ulsão

Denunciados (s): 1) ELlCLEI CONCEIÇÃO CALDEIRA, Atleta Sub-ZO do
Atlântico E. C.,incurso no Arti o Z54-A, I do CBjD.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BONFIM.
Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃOTEIXEIRA NETO.

Funcionando na defesa do Atleta o Dr. Fabiano dos Anjos Soares, na qualidade de
Defensor Dativo. DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia I' Comissão Disciplinar
do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia
para condenar ELlCLEI CONCEIÇÃ9-9:A~@:AtAtleta Sub-ZO do Atlântico E. C.,por
ser primário, e infratordo Ar~~ó2SJ--A, I 5~c t8Z~~!3I!?.: a p~na de suspensão por 04
(quatro) partidas, reduzlda$êÍa.métade fixando em 02 (duas)4Jartldas compensando-lhe a
automática, por ter d~sf~riifo l!ma.cotoJelàda,_ell1~u}~1~d~J:!'uta de bola, no atleta
adversário durante a partida acima.mencionada.~ I ' I. ' '",

PROCESS~ 1 ESr,<?RTECLUBl1'VITÓRIA *\ASS9pAÇÃO BANCÁRIOSDA
Nº024~1 ~ B,AHlA - ABB, em 16.93.19 -: ~ampeonato Baiano de

I: I FJtebol Sub-ZO -:Z019., I. t \.\ • I:
I':' ,'I ' ) ( ;1 t \.\ I iDenúm#: .Expulsão , - \ \

Denunciados (5)': f) ,KAIQ~E Í\1AQÉDO'PiJS AN'OS, Atleta Sub-ZO da ABB,
~ 1 lo I :irtcurso rio Arti!!0\Z54 tlo éÍ3j6: '" i Ili •...-
I, ' Dr. JAIMEBARREIROSNErÔ~ .' r,,'Relator:
\ \ . Dr. HERMES'HILÁRIÃOTEIXElRÁNETO.Procurador:

Funcionando na defesa ~o\\Atleta o-Dr,-Fabiano) dos Anjos/Soares, na qualidade de
Defensor Dativo. DECISÃO\Acordamo~ Jtiizes desta Egrégia In Comissão Disciplinar

" ", \ ,-', , I' 'I' , '/
do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE ernjulgar procedente a denúncia

\ "" :':: .,' '.-.) .',\ " ./,r

para condenar KAIQUE MACEDO DOS.rANJOS, Atleta Sub-ZO da ABB, por ser
primário, e infrator do Artigo 251t;:92~do CBjD,<t;bstituindo a pena de suspensão
por pena de ADVERTÊNCIA, por têr~t1i'ÍgiéI~'âdversário, na altura do tornozelo,
com as travas da chuteira, durante a p;ITtidâ acima mencionada.

Roberto Almeida de Araújo - Se

Praça Castra Alves, 1 - Ed. Pal6cia das Esportes
Cenlro - CEP:40020-160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br . site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
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PROCESSO- FLUMINENSE DE FEIRA FUTEBOL CLUBE x ESPORTE CLUBE POÇÕES,
N"025119 em 16.03.19- Campeonato Baiano de Futebol Sub-20 - 2019.

Denúncia: Expulsão e Exclusões.
Denunciados (s): 1) WERLEY CÉSAR TARATA SANTOS, Atleta Sub-20 do Fluminense

de Feira F. c., incurso no Artigo 250 do CBJD;
2) GLEIGSON PEREIRA - "CHILA", Técnico de Futebol do Fluminense
de Feira F. c., incurso no Artigo 258-B do CBJD;
3) AIRTON ANDRÉ - "BRANCO", Massagista do Fluminense de Feira
F. C., incurso no Artieo 258-B do CBID.

Relator: Dr. MARCOS EDUARDO PINTO BONFIM.

Procurador: Dr. HERMES HILARIÃOTEIXEIRA NETO.

Ocorrendo defesa escrita pela Dlretona da eqUIpeden.unclada.DEC~SAO. Aco~damos
J 'zes desta Egrégia I" Comissão Disciplinar do Tnbunal de Justiça Desportiva, por
~ANIM1DADE em julgar improcedente a denúncia para _absolver o ECPP DE
VITÓRIADA CONQUISTA,Equipe Profissional, da Imput~ça? n~ Art. 213, 1II, d~
CBJD. por comprovar nos autos através Boletim de Ocorr~ncla n-.19-02943 da 1-
DTde'Vitória da Conquista, a identificação com base no 9 3- do Artigo 213.~0.CBJD,
do torcedor que invadiu o campo e tentou arrombar a porta do vesti no os
Árbitros, chamando-os de "ladrões".

Funcionando na defesa dos denunciados o Dr. Fabiano dos Anjos Soares, na qualidade de
Defensor Dativo. DECISÃO: Acordam osJuízes desta Egrégia I" Comissão Disciplinar

/ .-, ""-
doTribunal de Justiça Desportiva, por,UNANIMIBADEemjulgar procedente a denúncia, _ ,.------ .••..•............ ,
para condenar WERLEYCESARTARATASANl'OS;~tleta Sub-20 do Fluminense de
Feira F. c., por ser pri~áfio::éinirator dó Artigo 2sÓ:a~C~JQ,a pena de suspensão
por 01 (uma) partida :c<5íTI'pensando"lhJaLautomática:--pot!t,er atingido o jogador
adversário, com forç? Jxcessiva, impe~in9o-uma-(h~nce ,clara e objetiva de gol;
também em conden~r !GL~I~SpN PEREIRA - "ÇHILA",IWcnico de Futebol do
Fluminense de Feirf: f. €~ le AIRT~N \ANDR~!1'\'B~f;JCO". Massagista do
Fluminense de Feira j1'.O., p6'riserem primários, e inftatoresdo Artigo 258-B c/c 182
do CBID,aplicando-lIiesl ai~ena de susIi:enJão po~/Oi[(h\mi)!partida para cada, por
invadirem o campo d~~errtã(permissã9da~quiP~ qe'a~f!tr.~gem durante a partida
acima mencionada i ii n, . " ,/ \, ,:tI • • '/.\; i'

PROCESS~~ ECPP DE VITóRIA 'DA--CÔNQUISTA x ASSOCIAÇÃO
Nº026;íI'9, DESPORTIVABAHIADEFEIRA,em 20.03.19 - Campeonato

\\' -" "'. },

Baiano de Futebol" Série "A" ." 2019 .
, . \ .,

.,Conduta doT~~~~dor fi /DenunCia:,
Denunciados (s): t)\ECPP )pJl-"=VITÓRI,o//DA CONQUISTA, Equipe

~rÓfissionál;jric\lr~a no Artigo 213, 11do CBID.

Relator: Dr. SYt\TIO_QUADRO.S~I\1ÉRCÊS.

Procurador: Dr. HERMÊS~ILAíÜÃOTEIXEIRANETO.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cia dos Esportes
Centro - CEP, 40020-160 - Salvador - 8A

Tel., (71) 3321-0448 - Faxo (71) 3321-5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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PROCESSO- GALfCIAESPORTE CLUBE x CANAÃESPORTE CLUBE, em
N~027/19 23.03.19 - válido pelo Campeonato Baiano de Futebol -

Série "B" - 2019.
Denúncia: Ausência de Médico.

Denunciados (s): 1) GALÍCIA ESPORTE CLUBE, Equipe Profissional, incursa
no Artigo 191, III do CBID.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BONFIM.
Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

Usou a palavra o Sr. José Manoel Muifios Cabalar, Presidente do Galícia E. C.
DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia J" Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE_em julgar improcedente a denúncia para
absolver o GALÍCIA ESPORTE CLUBE;ÊcÍuip'e:PFofissional. da imputação no Art. 191,
1Il, do CBID, em razão da existêílciádélÍm pron~icital.médico durante a partida acima
mencionada ~;;/~ (I ~~

A,

Usou a palavra o Dr. !<'ar~lFontes Nobr~, na jde!esa ~a ~~IP~denunc.Jada. DECISA~.
d J. de\sta', Egre'gl'a l"Cornlssao Dlsclplmari do Tnbunal de JuStiçaAcor am os Ulzes ,". . , . I. , . d

. UNANIMIDADE em-julgar-prôcedente .a/denuncla para con enar oDesportiva, por '.' \ .. .', ". . , J / d' •.
ESPORTE CLUBE OLIMPIA, Equj~e.R~ofisslOn.al.;,mesmo s.en o pnmana,

. . 'f " enadiADVERTENCIA, como mfratora do Art.
substltumdo a pena de mu \~,p0r p •.C:~:'....•\ d',/ / . Art 38 do Regulamento
191, 111e Slo do CBID, pordelx~decumpnro.que e5ermma o .' '. . .
da Competição que diz: :'NascidadeS,on!!:~~~;1~2ge;;~;;:; 1;E~';;T;;~~n;~~U:S~7:;:La~
antes da realização das parI/das válzdaspelo,fil' '-/ / d á ocorrer com antecedência mfnima
SÉRIE "B" - EDIÇÃO 2019, apresença dos 01 etasem campo ever 'd "

. I -o ao horário do}'ogo para que 101 prática não implique no alraso da partI a ,de 09 mlnlltos em re aça I

na partida acima mencionada

Salvador - BA, 11 de abril de 20

PROCESSO r PITUAÇUFUTEBoLCLU!3_~ - "PFÇ1CA)AZEIRASx ESPORTE
N~028118 CLUBE Ol;ÍMPIA,em-24;03.19 .., valido pelo Campeonato

i' i Baiano de FuteQbl- Sérietil" - 20:19.
Denúnb~: AJsêricia no Protocolo dl:ExecuâÓ do Hino Nacional.

Denunciados:(sj:+): IESPORT~ ÇLUBE( OP~PI~; Equipe Profissional,
I.' I jncursa no Artigo. 191, I I dÇlCBID, .

Relatot: rDr~1AIMEBÀRRÊIROi/NETO.\ \: i •
Procuradór':Dr, VICTÓRFERR't1RA'SANTOS.'b,E SOUZA.

, '. I .

Roberto Almeida de Araújo - Secretári do

Praça Castra Alves, 1 • Ed. Pal6cia das Esportes
Centro . CEP, 40020.160 • Salvador. BA

Tel.: (71) 3321.0448. Fax: (71) 3321.5403
e.moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
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s~~te a parte mesmo Regulamente Citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egregta 1a Comiss~o Disciplinar/d~~unal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADEemJulgar procedentei}m'parte,.~.d~úncia para absolver o JACOBINA
ES.P~R~E CLU~~, Equp_e~~.2?..-aa i\TI.ptrt'ã-Ç~'~o~191, 111,do CBJD, pela
eXlstenclade pohclamerítonas-arqUlbancadas do Estâdro"conforme relato em súmula' e.
em condenar o JAC01UNÁESPORTECÜJBE;Equip~ Sub~2b,por ser reincide~t~
conforme fls. 11 dos a~t?s, a pe4a demulta de-R$~4:000,00redukidapela metade fixando
em R$ 2.000,00 (Doislmil reais), ,como i~fr~tor do Artt~91, llI, c/c 182 do CBJD, por
deixar.de cumprir o q~é ~et~I;fu!nao Art. :26;,letra "~;i;?~\Re~larnento da Competição
que dIZ: "De acordo o Oflcioi(f;;rc/llar nD 15/2002, expedido:pela CRF,' q/le encaminha a RDJ n

D

OS/2002, "Parágrafo Únicb:' ~A,ldJskestis e tax¥ di arbilragteni,[ndb,sek!I1,pagas imediatamente após
a realização das partidas ~itjeila~áá r4s.fociação,m~'twallte'/lojOgO.'li,Sé/l

1

afastamento da competição,
através ~emedida admilli;r~at~~ld Depart~m~/lto.Téfllico/íiI6:,"da;jJf!f~lidade~ previstas ~o CRlD";
por deixar de efetuar o ':pagamentoda Arbltragem-.apos.a.pat!l<jaaCimamencIOnada;e

\ L, \ • I • t •
ainda em condenar \0 \ JACOBINA ESPORTE CLUBE, Eq\l1pe Sub-20, por ser
reincidente, a pena dê \imlta de R$<i:ooo;oO,reduzida pellt!metade fixando em R$
1.000,00 (Hum mil reai~\t9mo infi-ator.do~Art>191,111',c;V182do CBJD, por deixar
de cumprir o que detem\ihà o Art. 26;~1etr!l.;.:i'a","c". e,IÍtem 2, do Regulamento da

\\\' 'oi', J i/.iCompetição que diz: "Colllpe/~,f Associaç~I!'t!.~!~~(orado!"~~,'/iJd~ ca,!,po: a) Pro~idenci~r toda~
as medidas legais de ordem técllic~,e adlllinistr'!t~"ajnec~s~"as e l/ldlSp~"sáveis a ~ogistlca e a
segurança das par/idas; c) Manter lIoRJca/-dapartida, até o.,euJillal, o materml e os eq/llpamelltos de

"'''~ /.././f •. d I dprimeiros socorros: 2) Maca portátil de~campanl"aJ'vre erente a ausencla e p acas e
substituição e pela ausência de ma1:juejró'sdurante a partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223

do CBJD.

PROCESSO- JACOBINAESPORTECLUBEXASSOCIAÇÃODESPORTIVA
NQ029/19 BAHIADE FEIRA,em 23.03.19 - Campeonato Baiano de

Futebol Sub-20 2019.

Denúncia:
Ausênci~ de Policiamento, Maqueiros e Não pagamento
dos Árbitros.

Denunciados (s): 1) JAC?BINA ESPORTE CLUBE,Equipe Sub-20, incursa
nos Artigos 191, m, 191, m e 191, III do CSID.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDOPINTOBONFIM.
Procurador: Dr. VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.

Au

Salvador - BA, 11 de abril de 20

Roberto Almeida de Araújo - Secretár' do

Praço Castro Alves, 1 . Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020.160 . Salvador. BA

Te!': (71) 3321.044B. Fax: 171)3321.5403
e-moil: fjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:fjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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Salvador - BA, 11 de abril de 2

" f . egulamente Citada. DECISAO: Acordam os Juízes desta

UN
Egregla3 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva por
ANIMIDADE em . I d . . 'JU gar proce ente, a denunCIa para condenar a SOCIEDADE

DESPORTIVA jUAZEIRENSE, Equipe Sub-20, por ser reincidente conforme fls. 11
dos .aut~s, a ~ena de multa de R$ 4.000,00:!"e!!"uz~apela metade fixando em R$ 2.000,00
(DOISmil reais), como infrator dOAtCín-;-1II;-czc-182 do CBm por deixar de cumprird' ./ . ./ '.........................'
o .que et;rmma o Art ..2~_?9~R.egulamen\0) da COlllpeti9ã~ que diz: "De acordo o Ofício
Circular 1/ 1512002, expedlilopela-CBF, que el/çamil/ha a RDI'1/60512002, "Parágrafo ÚI/ico" - As
despesa~ e taxas de arbitraCf'V;';Oo f~nda pagasiinediatame1J!"-- apó~'reâlizaç/iO das partidas sujeitará
a Assoclaç/io mal/dal/te do logo o seu ffastamento da.competiç/io \ através ide medida admil/istrativa do
Departamento Técnico, dlé,), dasi pélfalidades~prJistas no ic1JD'" i~or deixar de efetuar o
pagamento da Arbitragerh ap'ós~~ partida'a~ima meddiÓ~a&.: Qevendo comprovar nos
autos do Processo o curhpnMento da referida obr/~,.l~d pecÓniária no prazo de 30I" lei' 'I ,gl,'t,\, I'

Ausente a parte mesmo Regu!al1lente ;\'i!ádif DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3" Comissão DiSciplin~ Idó'.hiibunál'i' de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedjeote,a denúnêi(Para condenar a ESPORTE CLUBE
POÇÕES, Equipe Sub.20, por ser reiltcide~re:tonforme fls. 11 dos autos, a pena de
multa de R$ 500,00 reduzida pela metad?fixando em R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta
reais), como infrator do Art. 191, m, ele 182 do CBm, por deixar de cumprir o que
determina o Art. 26, letra "e", do Regulamento da Competição que diz: "Compete à
Associaç/io detmtora do mal/do de campo: e) Utilizar 06 (seis) gal/dulas treinados para procedimel/tos
de reposiç/io de bola", por ausência de gandulas durante a partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223

doCBJD.

(trinta) dias, sob pena'das!11e. idas previstas no Mtl ~i3doIGBJD.
PROCES~oh £SPÓRTECLU~EP.9.ÇÕE~rASSEÓ1A~fP DESPORTIVAjEQUIÉ,em
N2031t19 Z4,03.19- válidaoéloCambeohatolBaianode FutebolSub-ZO- Z019.. . .

D .\';.- -Ausênciade Gandula\."~ I)enuncia:
DenunciadosÜl; 1) ESPORTECLUBE,IPOÇÕES,Equipe Sub-ZO,incursa noArtigo191,

\ \ \ JlI do CBID. \ / . /I

"
i -~, ij/

Relator:. 'Dr.MARCOSEDUARDOPINTOBONFIM.

procurador\ 'dr.VICTORFERREIRÀ',SANTOSDliláuZA.

PROCESSO- SOCIEDADEDESPORTIVAJUAZEIRENSEx CAN
N"030/19 em Z3.03.19_CampeonatoBaian d F AÂESPORTECLUBE,

Denúncia:
o e utebol Sub-ZO Z019

NãoDal>:amentoda CotadeArbitral>:em. .
Denunciados (5): 1) SOCIEDADEDESPORTIVAJUAZI!IR .noArtil>:o191, IIIdo CSID. ENSE,EqUIpeSub.ZO,incursa

Relator: Dr.SYLVIOQUADROSMERCÊS.

Ausente a
Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.

arte mesmo R . -

Roberto Almeida de Araújo - Secrct io do

Praço Castro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Cenlro . CEP: 40020.160 - Solvodor . BA

mailto:Ijd@fbl.org.br
http://www.fbl.org.br
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Em defesa aos denuncIados fun.,clonou-o'"Dr.ManoeHv);achado.DECISAO: Acordam os
Juízes desta Egrégia yçãirtissãô Discip!inF d? Trib~~?,e-.!ustiça Desportiva, por
UNANIMIDADE emJ1.dgáTPro~edentea denunCiapara condenar BREMERLATIERRI\ ,: . . ~_-.l, ; I L
CORREIADECARVA~HO,Atle,taProfissional-do-Alilgoinhas A. c., por ser primário,
e infrator ~o ~rtigo 25~j 11,~~º~cioCB/D,\su,bstituind~\à\penillde suspensão por pena
de Advertencla, por Iplsar ,eqm as travast da chut~Ira na: panturrilha do jogador
adve.rsário; e, ~mbé~ml erjtl cbnclena~ '?~QUIl\~i.l~t.~RM'NO CARDOSONETO,
MédlC?do Alagomhas Aie./p9r ser rem51d~te copfo~m,ctfls.i11 dos autos, e infrator
do ArtIgo 243-F, 91º d9 CI\JP:,apena de-suspensãll p<?rc06\(sejs)partidas, acumuladacom a pena pecuniárih:de R$ 6.000,00 (Seis'rrilre'âiS){ e.tbmó infrator do Artigo 258,
11do CB/D,a pena dk',~uspensão por 01 (umal~partida-,-Je!deixando de aplicar a

T l : ',' ' J "

imputação no Artigo 258-B, do CB/D,por força do Art 18B do CB/D,onde a pena
maior absolve a de p~hà menor, totalizando,a pena de ~uspensão por 07 (sete)
partidas, e, por ser tem~b~ada find<rpara-a-Equipe Profis£i~nal do Alagoinhas A.c.,
e, desde que o Médico p'u'nido não reqileif~;à substitui(ã~ do restante da pena, na
forma de medida de inter~is~,social, coTií,bií'seno 91fôo Art. 171 do eSJD, a pena,.•.. "'~-'~'.' ,/,'

de susp.e~sãode 07 (sete) patti~~~,~everá~?er~~.um~fidaem partidas subsequentes de
competlçao, campeonato ou tomelO'promovld<:J'ela'FBF; por entrar em campo para
realizar o atendimento ao seu atlet~o'Médicdpartiu para cima do Árbitro central,
com dedo em riste, proferindo as seguln(és palavras: "Você veio mal intencionado,
o Bahia não precisa disto, você meteu a mão na gente", tendo que ser contido pelos
atletas de sua equipe. Posteriormente, após o término do primeiro tempo, este
mesmo, invadiu o campo de jogo, indo novamente em direção ao Árbitro, dizendo:
"Vocêé um ladrão e por isso não vai a lugar nenhum"; "Vocês são uma cambada de
ladrões safados". Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no
Art. 223 do CB/D.

PROCESSO- ~;AGOINHASA~LÉTICOCLUBEx ESPORTECLUBEBAHIA,
Nº032/18 _ Sé;:?~}~ ;o~~~da pelo Campeonato Baiano de Futebol

Denúncia: EXDulsãoe Conduta do Médico.
Denunciados (5): 1) BREMERLATIERRI CORREIADE CARVALHO,Atleta

ProfissIonal do Alagoinhas A. c., incurso no Artigo 254 11
~1º do CBJD; , ,
2) JO~QUlM BELARMINOCARDOSONETO, Médico do
Alagomhas A.c., incurso no Artigo 243-F, 91º 258 11e 258-
Bdo CB/D. ' ,

Relator: DI'.JAIMEBARREIROSNETO.
Procurador: DI'.VICTORFÉ~RREIR1\SANTOSDESOUZA.. -- ..•. .~

Roberto Almeida de Araújo - Secr ári IBA.

Praça Costro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Solvodor - 8A

Tel.: (71) 3321-0448 - Fox: (71) 3321-5403
e.mail: tjd@fbf.org.br . sife: www.fbf.org.br
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